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Requerimento n° 120/2025
Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do artigo 217 do Regimento Interno, e com base na Lei nº 12.527/2011, que seja oficiado à Delegada Responsável pela Delegacia de Defesa da Mulher (DDM) de Registro/SP, solicitando o envio das seguintes informações oficiais, com fundamento na Lei nº 14.541/2023, no Decreto Estadual nº 65.127/2020 e na Norma Técnica de Padronização das DEAMs, em consonância com os tratados internacionais dos quais o Brasil é signatário, como a Convenção de Belém do Pará:

1. Sobre a política de atendimento da Delegacia de Defesa da Mulher de Registro/SP:

a) Qual é o protocolo adotado pela DDM de Registro/SP no atendimento a mulheres que denunciam infrações penais cometidas por desconhecidos, fora do contexto de violência doméstica ou familiar?

b) Há recusa formal de atendimento nesses casos? Se sim, com base em que normativas?

c) Como se dá o encaminhamento de mulheres vítimas de crimes como importunação sexual, estupro, ameaça ou perseguição (stalking), quando o agressor não possui vínculo familiar com a vítima?

2. Sobre o cumprimento da legislação vigente:

a) A DDM de Registro/SP cumpre integralmente o disposto na Lei Federal nº 14.541/2023, que determina a disponibilização, em tempo real, de dados sobre a demanda por atendimentos nos serviços públicos da área de segurança pública? Em caso negativo, por qual motivo?

b) A unidade cumpre o disposto no Decreto Estadual nº 65.127/2020, especialmente no que se refere à disponibilização de relatórios de transparência ativa sobre o atendimento à mulher em situação de violência?

c) Considerando a Norma Técnica de Padronização das Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher (DEAMs), quais são as condutas adotadas em relação ao atendimento de infrações penais que envolvam crimes contra a vida, contra a liberdade pessoal, contra a honra, contra a liberdade sexual e lesões corporais, mesmo fora do ambiente doméstico?
JUSTIFICATIVA
O presente requerimento de informações tem por finalidade promover a fiscalização da adequada prestação de serviços públicos no âmbito da Delegacia de Defesa da Mulher de Registro/SP, especialmente no que se refere ao cumprimento dos marcos normativos que disciplinam a atuação especializada no enfrentamento à violência contra a mulher, em todas as suas formas.

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, inciso I, assegura a igualdade de direitos entre homens e mulheres, e em seu artigo 6º reconhece a segurança como direito social fundamental. O artigo 37 impõe à administração pública, direta e indireta, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados e dos Municípios, a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. A atuação dos órgãos de segurança pública deve, portanto, estar em consonância com tais princípios constitucionais, de forma a garantir à população, e em especial às mulheres, o acesso pleno e qualificado aos serviços investigativos e de acolhimento, com observância dos direitos humanos e do ordenamento jurídico em vigor.

No plano internacional, o Brasil é signatário da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher – Convenção de Belém do Pará, promulgada pelo Decreto nº 1.973/1996, que, em seu artigo 1º, define como violência contra a mulher “qualquer ato ou conduta baseada no gênero que cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto no âmbito público como no privado”. Tal definição impõe ao Estado o dever de atuar de maneira ampla e eficaz diante de qualquer infração penal que envolva violência de gênero, independentemente do vínculo familiar ou doméstico entre autor e vítima.

Nesse contexto, a Norma Técnica de Padronização das Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher, elaborada no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança Pública, explicita que a atribuição investigativa das DEAMs/DEMs deve abarcar, com prioridade, toda infração penal praticada contra a mulher que se caracterize como violência de gênero, com especial atenção aos crimes contra a vida, a liberdade pessoal, a liberdade sexual, a honra, às lesões corporais e aos crimes de tortura, entre outros, conforme disposto no Código Penal Brasileiro e na Lei nº 9.455/1997.

Do ponto de vista normativo, a Lei Federal nº 14.541/2023 impõe a obrigatoriedade da divulgação em tempo real de dados relativos ao atendimento nos órgãos públicos de saúde e de segurança, como instrumento de transparência e controle social, devendo ser observada pela Delegacia de Defesa da Mulher de Registro/SP, especialmente no que se refere à quantidade de atendimentos, ao tipo de ocorrência e ao tempo de espera para acolhimento e investigação.

Por sua vez, o Decreto Estadual nº 65.127, de 12 de agosto de 2020, ao instituir mecanismos de transparência ativa no Estado de São Paulo, determina que os órgãos da administração pública direta, incluindo as Delegacias de Polícia, assegurem a publicidade de dados relacionados à prestação de serviços, resguardadas as informações sigilosas e protegidas por lei.

Entretanto, relatos recorrentes da população apontam que a Delegacia de Defesa da Mulher de Registro/SP tem limitado seu atendimento apenas a casos de violência doméstica ou familiar, recusando-se a acolher denúncias de mulheres vítimas de crimes sexuais, ameaças, perseguições ou agressões quando não há vínculo familiar entre vítima e autor. Tal conduta, caso confirmada, pode configurar violação aos deveres legais e comprometer o papel essencial da DDM como espaço de proteção e acesso à justiça para todas as mulheres.

Nesse sentido, este requerimento visa obter informações oficiais que permitam à Câmara Municipal exercer seu papel fiscalizador, em consonância com o artigo 31 da Constituição Federal, assegurando à população a correta aplicação das leis, o respeito aos direitos fundamentais das mulheres e a eficiência dos serviços públicos de segurança e acolhimento às vítimas de violência de gênero, em todas as suas manifestações.
Plenário “Vereador Daniel das Neves”, 24 de junho de 2025.
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